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PORTARIA DE PESSOAL DCE/CEUNES/UFES Nº 08, DE 01 DE MARÇO DE 2024

O chefe do Departamento de Computação e Eletrônica, no uso de suas
atribuições regulamentares e regimentais e tendo em vista o que consta na
Instrução Normativa CEUNES/UFES nº 01, de 03 de janeiro de 2022, resolve:

Art. 1º Constituir a Comissão de Ensino do DCE/CEUNES, com os seguintes
membros: Maria das Graças da Silva Teixeira, Faimison Porto Rodrigues, Francisco
De Assis Souza dos Santos e Guilherme Fernandes de Souza Miguel (suplente);

Art. 2º Constituir a Comissão de Infraestrutura do DCE/CEUNES, com os seguintes
membros: Flávio Duarte Couto Oliveira, Carlos Alberto Dalarmelina, Oberlan Christo
Romão e Pedro Felipe do Prado;

Art. 3º Constituir a Comissão de Pesquisa e Extensão do DCE/CEUNES, com os
seguintes membros: Anibal Cotrina Atencio, Guilherme Fernandes de Souza Miguel,
Leonardo José Silvestre e Leandro Lesqueves Costalonga (suplente);

Art. 4º Constituir a Comissão de Recursos Humanos do DCE/CEUNES, com os
seguintes membros: Daniel José Custódio Coura, Leandro Lesqueves Costalonga,
Wanderley Cardoso Celeste e Leonardo José Silvestre (suplente);

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor em 01 de março de 2024;

Art. 6º Revoga-se a portaria nº 008, de 16 de março de 2023.

Pedro Felipe do Prado
Chefe do Departamento de Computação e Eletrônica
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